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PODER EXECUTIVO DE ARAÇOIABA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 0036/2020
EMENTA: Dispõe sobre o Feriado 
Municipal 14 de julho, no âmbito da 
Prefeitura Municipal de Araçoiaba e 
da outras providencias .

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAÇOIABA, 
ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 
legais, que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município.

Considerando: que esse evento Cívico e Politico 
ocorreram a 25 anos, de acordo com a Lei nº 11230, de 
13 de julho de 1995, foi criado o Munícipio de Araçoiaba-
PE, desmembrado do Munícipio de Igarassu.

Considerando : 14 de julho feriado municipal de 
Emancipação Politica do município de Araçoiaba-PE.

Considerando, que a Lei Orgânica Municipal, dispõe 
sobre o feriado municipal de Emancipação Politica do 
Munícipio de Araçoiaba-PE, que esta festividade contribui 
para o desenvolvimento econômico e social do município, 
sendo inclusive atrativo turístico para nosso município.

DECRETA:

Art. 1º- Decreta Feriado Municipal dia 14 de julho em 
todas as repartições públicas e privadas no âmbito do 
município de Araçoiaba –PE, de acordo com o Art. 146 da 
Lei Orgânica da Munícipio.

ART. 2º- Os serviços essenciais referente a Secretaria 
de saúde atendimento médicos e ambulatoriais e 
Secretaria de Infraestrutura, Limpeza Urbana e coleta 
de lixo deverá manter o trabalho normal de acordo com 
entendimento dos referidos Secretários das Pastas.

ART 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se seus efeitos em contrario.

Gabinete do Prefeito do Município de Araçoiaba-PE, 
13 de julho de 2020.

Joamy Alves de Oliveira

-Prefeito do Município-
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